
 2 – quarta-feira, 28 de dezembro de 2011 diário do exeCutivo e LegisLativo minas gerais - Caderno 1
industriais, apenas para efeito coativo ou vexatório, sem que tenha sofrido nenhum embaraço ou desacato, res-
salvadas as situações em que a requisição de força policial seja necessária à efetivação de medidas previstas na 
legislação tributária;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 31 . A formulação da política tributária atenderá, sempre que possível, aos princípios de conti-

nuidade das empresas e de manutenção dos empregos .” .
Art . 2° Fica substituído, no inciso I do art . 28 da Lei n° 13 .515, de 2000, o termo “reapresentar” 

pelo termo “representar” .
Art . 3° Ficam acrescentados ao art . 25 da Lei n° 13 .515, de 2000, os seguintes incisos xvIII a 

xxvII, passando os §§ 1° e 2° a vigorar na forma dos seguintes §§ 1°, 2° e 3°:
“Art . 25 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xvIII – Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais;
xIx – Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
xx – Advocacia-Geral do Estado;
xxI – Controladoria-Geral do Estado;
xxII – Ouvidoria-Geral do Estado;
xxIII – Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;
xxIv – Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais;
xxv – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais;
XXVI – Sindicato dos Técnicos de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Estado de Minas 

Gerais – Sinffaz –;
xxvII – Associação dos Exatores do Estado de Minas Gerais – Asseminas .
§ 1° A presidência da Cadecon será exercida pelo representante da Secretaria de Estado de 

Fazenda .
§ 2° Os representantes das entidades mencionadas neste artigo reunir-se-ão para escolher o vice-

Presidente e o Secretário da Cadecon, bem como para elaborar e aprovar seu regimento .
§ 3° Os órgãos e as entidades relacionados neste artigo, bem como outros órgãos e entidades que 

se interessarem em atuar na defesa dos direitos do contribuinte, poderão implantar Decons, desde que creden-
ciados pela Cadecon .” .

Art. 4° Fica acrescentado à Lei nº 13.515, de 2000, o seguinte art. 33-A:
“Art . 33-A . O Auditor Fiscal da Receita Estadual usará carteira de identidade funcional, que terá 

fé pública como documento de identidade.
§ 1º A carteira de identidade funcional de Auditor Fiscal da Receita Estadual fará prova de todos 

os dados nela inseridos, dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham 
sido mencionados .

§ 2º A carteira de identidade funcional de Auditor Fiscal da Receita Estadual será confeccionada 
conforme modelo aprovado por decreto do Governador do Estado .” .

Art . 5° Ficam revogados o art . 6º, o art . 14, os §§ 2º e 3º do art . 16, o inciso III do art . 20, as alíneas 
“c” e “e” do inciso II do art . 28 e o art . 38 da Lei nº 13 .515, de 2000 .

Art . 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2011; 223° da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Colombini

LEI Nº 19 .973, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011 .

Estabelece diretrizes e parâmetros para a política remu-
neratória dos servidores públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo e dos milita-
res e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1° A política remuneratória dos servidores públicos civis da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo e dos militares será implementada conforme as diretrizes e os parâmetros esta-
belecidos por esta Lei, visando a atender aos seguintes objetivos:

I – estabelecer um sistema remuneratório que busque assegurar a concessão do reajuste geral anual 
previsto no caput do art . 24 da Constituição do Estado;

II – reduzir as distorções remuneratórias existentes entre as carreiras do Poder Executivo;
III – oferecer segurança aos servidores quanto ao desenvolvimento nas respectivas carreiras, com 

o fortalecimento e o aprimoramento do sistema de mérito;
IV – assegurar a compatibilidade entre o sistema remuneratório e o equilíbrio fiscal do Estado.
Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I – exercício de aplicação o exercício em que ocorrer a aplicação dos recursos para pagamento 

dos acréscimos pecuniários decorrentes da implementação dos instrumentos da política remuneratória de que 
trata esta Lei;

II – exercício de referência o exercício imediatamente anterior ao exercício de aplicação, que ser-
virá de parâmetro para a aferição dos valores da receita tributária e da despesa com pessoal a serem utilizados 
no cálculo de que trata o art . 3°;

III – receita tributária o valor total de recursos provenientes da arrecadação do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS –, do Imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – IPvA 
– e do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD –, constantes 
no balanço geral do Estado relativo ao exercício de referência;

Iv – previsão da receita tributária do exercício de aplicação o valor total de recursos provenientes 
do ICMS, do IPVA e do ITCD arrecadados até o mês de agosto do exercício de aplicação, somado à previsão 
dessa arrecadação para os meses de setembro a dezembro, conforme relatório resumido de execução orçamen-
tária referente ao quarto bimestre;

v – variação nominal da receita tributária a relação percentual entre a variação nominal do valor 
total da receita tributária arrecadada no exercício de referência e o valor da previsão da receita tributária do exer-
cício de aplicação, conforme a fórmula constante no Anexo I desta Lei;

vI – despesa com pessoal do exercício de referência o total da despesa bruta anual com pessoal, 
apurada no mês de dezembro do exercício de referência, constante no Relatório de Gestão Fiscal, conforme a 
alínea “a” do inciso I do art . 55 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, referente ao Poder 
Executivo, excluídos:

a) no período de 2011 a 2014, as despesas com o pessoal ativo e inativo das carreiras de que trata 
a Lei n° 19 .576, de 16 de agosto de 2011;

b) no ano de 2011, as despesas com o pessoal ativo e inativo da carreira de que trata a Lei Com-
plementar n° 65, de 16 de janeiro de 2003;

c) os valores pagos no exercício de referência relativos a despesas de competência de exercícios 
anteriores;

VII – valor de referência o montante de recursos financeiros a serem aplicados na política remune-
ratória de que trata esta Lei, em cada exercício fiscal, calculado na forma do art. 3°.

Art. 3° O montante de recursos financeiros para a implementação da política remuneratória de que 
trata esta Lei, em cada exercício, será calculado mediante a aplicação de, no mínimo, 55% (cinquenta e cinco 
por cento) do percentual da variação nominal da receita tributária do Estado ao valor da despesa com pessoal do 
exercício de referência, observadas as condições previstas nos arts . 4° e 5° desta Lei .

Art. 4° São condições para a aplicação de recursos financeiros na política remuneratória de que 
trata esta Lei em um determinado exercício:

I – despesa total com pessoal do Poder Executivo, no exercício de aplicação, dentro do percentual 
estabelecido no parágrafo único do art . 22 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, apurado no segundo 
quadrimestre, considerando as despesas efetuadas até agosto e as previstas para os meses de setembro a dezem-
bro, apuradas no mês de setembro pela Junta de Programação Orçamentária e Financeira – JPOF – e publicadas 
no órgão oficial dos Poderes do Estado até o dia 30 do mesmo mês;

II – variação nominal da receita tributária positiva .
Art . 5° A ausência de qualquer das condições previstas no art . 4° acarretará a não aplicação dos 

recursos financeiros na implementação dos instrumentos da política remuneratória de que tratam os incisos VI, 
vII, vIII , Ix e x do art . 6° .

§ 1° Os recursos financeiros voltarão a ser aplicados no exercício em que as condições definidas 
no art . 4° forem restabelecidas, observado o disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo .

§ 2° Na hipótese de variação nominal negativa da receita tributária, os recursos somente voltarão 
a ser aplicados quando constatada arrecadação de receita tributária superior ao valor arrecadado no exercício 
anterior àquele em que tenha ocorrido a variação nominal negativa da receita tributária.

§ 3° Na hipótese prevista no § 1° será utilizado como exercício de referência o exercício anterior 
àquele em que tenha ocorrido a variação nominal negativa da receita tributária, em relação ao exercício de apli-
cação que apresentar a recuperação na arrecadação da receita tributária .

Art. 6° Os recursos financeiros de que trata o art. 3° serão utilizados para pagamento dos seguintes 
instrumentos da política remuneratória de que trata esta Lei:

I – revisão geral anual de que trata o caput do art . 24 da Constituição do Estado;
II – progressão e promoção do servidor, na forma estabelecida na lei de criação da respectiva 

carreira;
III – concessão de Adicional de Desempenho – ADE –, nos termos da Lei n° 14 .693, de 30 de 

julho de 2003;
Iv – concessão de adicionais de que tratam os arts . 112 e 113 do Ato das Disposições Constitucio-

nais Transitórias da Constituição do Estado;
V – gratificações vinculadas ao cargo efetivo de acordo com a legislação vigente na data de publi-

cação desta Lei;
VI – concessão, a qualquer título, de vantagens, gratificações, adicionais, aumento ou reajuste de 

vencimento básico de cargos efetivos e dos proventos de aposentadoria e de reforma;
vII – aceleração do desenvolvimento do servidor na carreira por meio da promoção por escolari-

dade adicional, na forma da legislação;
vIII – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de remuneração;
IX – reajustes específicos, para atender ao disposto no inciso II do art. 1° desta Lei;
x – concessão de abonos eventuais .
Art . 7° A implementação da revisão geral anual, incluída na política remuneratória de que trata esta 

Lei, nos termos do inciso I do art . 6°, far-se-á no dia 1° de outubro .
Parágrafo único. Em virtude da previsão legal de datas e índices específicos de reajuste salarial, o 

disposto no caput não se aplica:
I – nos exercícios de 2011 a 2015, às carreiras de que trata a Lei n° 19.576, de 2011;
II – nos exercícios de 2011 e 2012, à carreira de Defensor Público, a que se refere a Lei Comple-

mentar n° 65, de 2003 .
Art . 8° Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de outubro de 2011, os valores 

das tabelas de vencimento básico das seguintes carreiras do Poder Executivo:
I – carreira de Professor de Educação Superior, a que se refere o item I .1 do Anexo I da Lei n° 

15 .785, de 27 de outubro de 2005;
II – carreiras de Auxiliar de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, Técnico de Gestão de Saúde, Téc-

nico de Atenção à Saúde, Analista de Atenção à Saúde, Especialista em Políticas de Gestão de Saúde, Auxiliar 
de Apoio da Saúde, Técnico Operacional da Saúde, Analista de Gestão e Assistência à Saúde, Profissional de 
Enfermagem, Médico, Auxiliar de Hematologia e Hemoterapia, Assistente Técnico de Hematologia e Hemo-
terapia, Analista de Hematologia e Hemoterapia, Médico da Área de Hematologia e Hemoterapia, Auxiliar de 
Saúde e Tecnologia, Técnico de Saúde e Tecnologia, Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia, Técnico 
em Educação e Pesquisa em Saúde e Analista em Educação e Pesquisa em Saúde, a que se referem, respecti-
vamente, os itens I .1 .1, I .1 .2, I .1 .3, I .1 .4, I .1 .5, I .2 .1, I .2 .2, I .2 .3, I .2 .4, I .2 .5, I .3 .1, I .3 .2, I .3 .3, I .3 .4, I .4 .1, I .4 .2, 
I .4 .3, I .5 .1 e I .5 .2 do Anexo I da Lei n° 15 .786, de 27 de outubro de 2005;

III – carreiras de Auxiliar Executivo da Defesa Social, Assistente Executivo da Defesa Social, 
Analista Executivo da Defesa Social, Auxiliar Administrativo da Defensoria Pública, Assistente Administrativo 
da Defensoria Pública e Gestor da Defensoria Pública, a que se referem, respectivamente, os itens I .1 .1, I .1 .2, 
I .1 .3, I .2 .1, I .2 .2 e I .2 .3 do Anexo I da Lei n° 15 .961, de 30 de dezembro de 2005;

Iv – carreiras de Auxiliar Operacional, Fiscal Assistente Agropecuário, Assistente de Gestão de 
Defesa Agropecuária, Fiscal Agropecuário, Especialista em Gestão de Defesa Agropecuária, Auxiliar de Desen-
volvimento Rural, Técnico de Desenvolvimento Rural e Analista de Desenvolvimento Rural, a que se referem, 
respectivamente, os itens II .1 .1, II .1 .2, II .1 .3, II .1 .4, II .2 .1, II .2 .2 e II .2 .3 do Anexo II da Lei n° 15 .961, de 
2005;

v – carreiras de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e Auditor Interno, a 
que se referem, respectivamente, os itens III .1 e III .2 do Anexo III da Lei n° 15 .961, de 2005;

VI – carreiras de Auxiliar Ambiental, Técnico Ambiental, Analista Ambiental e Gestor Ambien-
tal, a que se referem, respectivamente, os itens Iv .1 .1, Iv .1 .2, Iv .2 .1 e Iv .3 .1 do Anexo Iv da Lei n° 15 .961, de 
2005;

VII – carreiras de Auxiliar de Seguridade Social, Técnico de Seguridade Social, Analista de Segu-
ridade Social, Médico da Área de Seguridade Social, Auxiliar Geral de Seguridade Social, Assistente Técnico 
de Seguridade Social e Analista de Gestão de Seguridade Social, a que se referem, respectivamente, os itens 
v .1 .1, v .1 .2, v .1 .3, v .1 .4, v .2 .1, v .2 .2 e v .2 .3 do Anexo v da Lei n° 15 .961, de 2005;

VIII – carreiras de Auxiliar em Atividades de Ciência e Tecnologia, Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia, Gestor em Ciência e Tecnologia e Pesquisador em Ciência e Tecnologia, a que se referem, 
respectivamente, os itens vI .1 .1, vI .1 .2, vI .1 .3 e vI .2 .1 do Anexo vI da Lei n° 15 .961, de 2005;

IX – carreiras de Auxiliar de Cultura, Técnico de Cultura, Professor de Arte e Restauro, Gestor de 
Cultura, Auxiliar de Gestão Artística, Técnico de Gestão Artística, Analista de Gestão Artística, Músico Instru-
mentista, Músico Cantor, Bailarino, Professor de Arte, Auxiliar de Gestão, Proteção e Restauro, Técnico de Ges-
tão, Proteção e Restauro e Analista de Gestão, Proteção e Restauro, a que se referem, respectivamente, os itens 
vII .1 .1, vII .1 .2, vII .1 .3, vII .1 .4, vII .2 .1, vII .2 .2, vII .2 .3, vII .2 .4, vII .2 .5, vII .2 .6, vII .2 .7, vII .3 .1, vII .3 .2 e 
vII .3 .3 do Anexo vII da Lei n° 15 .961, de 2005;

x – carreiras de Auxiliar de Serviços Operacionais, Assistente de Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento, Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento, Professor de Ensino Médio e 
Tecnológico, Auxiliar de Atividades Operacionais, Auxiliar de Gestão, Metrologia e Qualidade, Agente Fiscal 
de Gestão, Metrologia e Qualidade, Analista de Gestão, Metrologia e Qualidade, Auxiliar de Gestão e Regis-
tro Empresarial, Técnico de Gestão e Registro Empresarial, Analista de Gestão e Registro Empresarial, Auxi-
liar de Gestão Lotérica, Técnico de Gestão Lotérica, Analista de Gestão Lotérica, Auxiliar Administrativo de 
Telecomunicações, Assistente Administrativo de Telecomunicações, Gestor de Telecomunicações, Auxiliar de 
Desenvolvimento Econômico e Social, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, Analista de Desen-
volvimento Econômico e Social, Auxiliar de Administração de Estádios, Assistente de Administração de Está-
dios e Analista de Administração de Estádios, a que se referem, respectivamente, os itens vIII .1 .1, vIII .1 .2, 
vIII .1 .3, vIII .2 .1, vIII .3 .1, vIII .3 .2, vIII .3 .3, vIII .3 .4, vIII .4 .1, vIII .4 .2, vIII .4 .3, vIII .5 .1, vIII .5 .2, vIII .5 .3, 
vIII .6 .1, vIII .6 .2, vIII .6 .3, vIII .7 .1, vIII .7 .2, vIII .7 .3, vIII .8 .1, vIII .8 .2 e vIII .8 .3 do Anexo vIII da Lei n° 
15 .961, de 2005;

xI – carreiras de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Agente de Transportes e Obras Públi-
cas, Fiscal Assistente de Transportes e Obras Públicas, Fiscal de Transportes e Obras Públicas e Gestor de 
Transportes e Obras Públicas, a que se referem, respectivamente, os itens Ix .1 .1, Ix .1 .2, Ix .1 .3, Ix .1 .4 e Ix .1 .5 
do Anexo Ix da Lei n° 15 .961, de 2005;

XII – carreiras de Oficial de Serviços Operacionais, Auxiliar de Serviços Governamentais, Agente 
Governamental, Gestor Governamental, Auxiliar da Indústria Gráfica, Auxiliar de Administração Geral, Téc-
nico da Indústria Gráfica, Técnico de Administração Geral, Analista de Gestão, Técnico de Aeronave do Gabi-
nete Militar e Comandante de Aeronave do Gabinete Militar do Governador, a que se referem, respectivamente, 
os itens x .1 .1, x .1 .2, x .2 .1, x .2 .2, x .3 .1, x .3 .2, x .3 .3, x .3 .4, x .3 .5, x .4 .1 e x .4 .2 do Anexo x da Lei n° 
15 .961, de 2005;

xIII – carreiras de Auditor Fiscal da Receita Estadual e Gestor Fazendário, a que se referem, res-
pectivamente, os itens I .1 e I .2 do Anexo I da Lei n° 16 .190, de 22 de junho de 2006;

XIV – carreiras de Técnico Fazendário de Administração e Finanças e Analista Fazendário de 
Administração e Finanças, a que se referem, respectivamente, os itens II .1 e II .2 do Anexo II da Lei n° 16 .190, 
de 2006;

xv – carreiras de Advogado Autárquico e Procurador do Estado, a que se referem, respectiva-
mente, o Anexo III da Lei n° 17 .951, de 23 de dezembro de 2008, e o Anexo da Lei n° 18 .798, de 31 de março 
de 2010;

XVI – carreiras de Analista Universitário, Analista Universitário da Saúde, Técnico Universitário 
e Técnico Universitário da Saúde e de Auxiliar Administrativo Universitário, a que se referem, respectivamente, 
os itens I .2, I .3, I .4 e I .5 do Anexo I da Lei n° 15 .785, de 2005 .

Art . 9° Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de abril de 2012, os valores resul-
tantes da aplicação do reajuste de que trata o art . 8° desta Lei .

Art. 10. Os reajustes de que tratam os arts. 8° e 9° aplicam-se às vantagens pessoais a que se refe-
rem o § 4° do art . 1° da Lei n° 14 .683, de 30 de julho de 2003, o § 3° do art . 1° da Lei n° 10 .470, de 15 de abril 
de 1991, e o art . 39 da Lei n° 19 .553, de 9 de agosto de 2011, e não serão deduzidos do valor das seguintes 
vantagens:


